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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

INTERESSADOS: LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS ELETRICAS
LTDA E MULTIPLUS TECNOLOGIA LTDA.

PROCESSO: 001/2026

PREGAO ELETRONICO: 001/2026

ASSUNTO: Recurso Administrativo

1. RELATORIO )
Trata-se de recursos, interpostos pelas empresas LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS

ELETRICOS E OBRAS ELETRICAS LTDA E MULTIPLUS TECNOLOGIA LTDA, contra a
deciséo da pregoeira que classificou a empresa recorrente, na modalidade Pregédo Eletronico n°
001/2026, visando a contratacdo de empresa para o fornecimento e instalacdo de luminarias
para iluminacdo publica em LED- Paranacidade, destinados a Secretaria Municipal de
Administracéo para atender a demanda da Administracéo. Irresignadas as empresas LIRANCO
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS ELETRICAS LTDA E MULTIPLUS
TECNOLOGIA LTD manifestaram as intengcbes de recurso através da plataforma do
ComprasGov, sendo apresentada tempestivamente e expondo seus motivos, sendo a mesma

reconhecida.

2. DA TEMPESTIVIDADE

No Pregédo Eletrénico, a manifestacdo da intencdo de recorrer deve ser apresentada em
campo especifico na plataforma do ComprasGov. Desta feita, havendo registrada prévia
intencdo de recorrer, e, sendo-lhe aceita, inicia-se a partir dai a contagem do prazo legal para
apresentacao das razdes que € de 3 (trés) dias Uteis, sendo igual o prazo para apresentacao
das contrarrazbes. As empresas LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E
OBRAS ELETRICAS LTDA E MULTIPLUS TECNOLOGIA LTD, ap6s aceitacdo das suas
intencbes de recursos, apresentaram TEMPESTIVAMENTE, por meio da plataforma

ComprasGov, a suas razdes recursais.

3. DAS CONTRARRAZOES
Em suas contrarrazdes, a empresa AENERGYTECH DO BRASIL LTDA sustentou, de forma
técnica e documentada, que todos o0s requisitos previstos no Termo de Referéncia foram

integralmente atendidos, conforme catalogos, fichas técnicas, declaracdes do fabricante e
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laudos apresentados. As alegacdes das recorrentes baseiam-se em interpretacdes restritivas
ou extrapolacdo de exigéncias ndo previstas no edital, o que € vedado pelo principio da
vinculacdo ao instrumento convocatoério; ndo ha previsédo editalicia para exigéncia de métodos
construtivos especificos, bastando o atendimento funcional e normativo das exigéncias
técnicas; eventual necessidade de esclarecimento técnico pode ser sanada por diligéncia, sem
gue isso implique alteracdo do produto ofertado, nos termos da Lei n°® 14.133/2021; inexiste
previsdo no edital para exigéncia de amostra fisica na fase de julgamento, sendo tal verificacdo
reservada a fase de execucao contratual.

As contrarrazdes vieram acompanhadas de documentacdo técnica idénea, a qual foi

devidamente analisada pelo fiscal técnico do certame.

4. DAS ALEGACOES DA RECORRENTE

As alegacbes das empresas LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E
OBRAS ELETRICAS LTDA E MULTIPLUS TECNOLOGIA LTDA foram inseridas e pode ser
consultado na aba de recursos do Pregao Eletronico n® 90001/2026, acessando a plataforma de
compras do governo: compras.gov.br

As empresas recorrentes sustentam, em linhas gerais, que a empresa AENERGYTECH DO
BRASIL LTDA néao teria atendido integralmente as especificacbes técnicas do Termo de
Referéncia. As alegagdes foram devidamente enfrentadas nas contrarrazdes e analisadas pelo

fiscal técnico do certame, conforme segue.

4.1. Alegacédo quanto a inexisténcia de manta de condutividade térmica

As recorrentes alegam que a luminaria ofertada ndo possuiria manta de condutividade
térmica entre a placa de LED e o corpo da luminaria, requisito previsto no Termo de Referéncia.

Em contrarrazbes, a empresa recorrida demonstrou, por meio de documentacao técnica e
declaracéo do fabricante, que a luminaria possui a referida manta, instalada de forma integrada
ao conjunto construtivo.

O parecer técnico esclarece que, do ponto de vista da engenharia, ndo é exigivel método
construtivo especifico, bastando que o requisito funcional dissipacédo térmica adequada seja
atendido, o que restou comprovado.

4.2. Alegacédo quanto a tomada padrdo 7 pinos — ANSI C136.41
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As recorrentes sustentam que a tomada padréo 7 pinos ndo atenderia ao edital, sob o
argumento de que todos 0s contatos deveriam possuir revestimento em ouro.

A empresa recorrida, em contrarrazdes, demonstrou que os contatos de sinal possuem
revestimento em ouro, conforme exigéncia normativa. Os contatos de poténcia utilizam
materiais adequados a conducéo de corrente elétrica, em conformidade com a prética industrial.

O parecer técnico foi categoérico ao afirmar que a norma ANSI C136.41 ndo exige
revestimento em ouro nos contatos de poténcia, inexistindo respaldo técnico ou normativo para
a interpretacéo defendida pelas recorrentes.

4.3. Alegacédo quanto a inexisténcia de valvula de alivio de pressao

As recorrentes alegam que a luminaria ndo possuiria valvula de alivio de presséo,
conforme exigido no Termo de Referéncia.

Em contrarrazdes, a empresa demonstrou que a luminéria possui sistema de equalizacdo
de pressdao integrado ao conjunto construtivo, atendendo a finalidade técnica exigida.

O engenheiro responsavel esclareceu que, sob o ponto de vista técnico, o que se exige é
a funcédo de equalizacdo de pressdo, e ndo necessariamente um componente destacado ou
visivel, sendo plenamente valida a solu¢édo construtiva adotada.

4.4. Alegacdo quanto a protecdo contra surtos — DPS

As recorrentes questionam a protecado contra surtos, sugerindo que o DPS apresentado
seria insuficiente ou ndo atenderia aos parametros esperados.

O Termo de Referéncia, contudo, estabelece protecdo minima de 10 kV, sem exigir
valores superiores ou corrente nominal especifica em KA.

As contrarrazdes demonstraram, por meio de documentacdo técnica, que a luminaria
atende exatamente ao parametro exigido.

O parecer técnico ressalta que nao é juridicamente nem tecnicamente cabivel exigir
desempenho superior ao expressamente previsto no edital, sob pena de violagdo ao principio
da vinculacao ao instrumento convocatorio.

4.5. Alegacdo quanto ao ajuste angular da luminaria

As recorrentes alegam que a luminaria ndo permitiria o ajuste angular exigido.

Em contrarrazbes, a empresa apresentou documentacdo comprovando que a luminaria
permite ajuste angular de £5°, exatamente conforme previsto no Termo de Referéncia.

O parecer técnico confirma que tal ajuste € adequado e suficiente para aplicacbes em

iluminacéo publica urbana, sob o ponto de vista luminotécnico.



Municipio de Nova Fatima — PR

7o M 2
CNPJ n° 75.828.418/0001-90 & (043) 3552 1122 K& Nov panvh 5

4.6. Alegacédo quanto ao grau de protecao do relé fotocontrolador

As recorrentes apontam divergéncia quanto ao grau de protecao IP do relé fotocontrolador.

A empresa recorrida apresentou catalogo técnico e declaragdo do fabricante comprovando
grau de protecédo IP66, conforme exigido no item 6.3 do Termo de Referéncia.

O parecer técnico esclarece que a Administracdo pode, de forma isonbmica, realizar
diligéncia para esclarecimento ou complementacdo documental, sem que isso implique

alteracao do produto ofertado, procedimento autorizado pela Lei n® 14.133/2021.

5. DA ANALISE DO MERITO

Trata-se de recurso administrativo interposto por LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E OBRAS ELETRICAS LTDA E MULTIPLUS TECNOLOGIA LTDA, em face da
decisdo que habilitou a empresa AENERGYTECH DO BRASIL LTDA, vencedora dos lances
para o item contratacdo de empresa para o fornecimento e instalacdo de lumindrias para
iluminacdo publica em LED- Paranacidade. As recorrentes alegam, em sintese, suposto
descumprimento de exigéncias técnicas constantes do Termo de Referéncia, especialmente
guanto a manta de condutividade térmica, tomada padrdo 7 pinos, valvula de alivio de pressao,
protecdo contra surtos (DPS), ajuste angular e grau de protecao do relé fotocontrolador.

Apoés a interposicdo dos recursos, esta Pregoeira, em observancia ao art. 64 da Lei n°
14.133/2021, promoveu diligéncia saneadora, considerando a natureza eminentemente técnica
das alegacbes, os autos foram encaminhados ao engenheiro eletricista responsavel pelo

projeto e fiscal técnico do certame, para analise e emisséo de parecer técnico.

5.1 — Da analise técnica e do parecer do fiscal

O Parecer Técnico emitido pelo Eng. Eletricista Milton Henrique Pazzotti Guedes —
CREA/PR n° 101098/D, apos analise do Termo de Referéncia, dos recursos administrativos,
das contrarrazbes e da documentacdo técnica apresentada, concluiu que as luminérias
ofertadas pela empresa AENERGYTECH DO BRASIL LTDA atendem integralmente as
exigéncias técnicas previstas no edital.

O parecer técnico confirmou, de forma expressa, que a manta de condutividade térmica
exigida esta presente e atende a funcéo de dissipacdo térmica; a tomada padrdo 7 pinos esta
em conformidade com a norma ANSI C136.41, inexistindo exigéncia normativa de revestimento
em ouro nos contatos de poténcia; a valvula de alivio/equalizacéo de pressao esta integrada ao

conjunto construtivo da luminaria, atendendo a finalidade técnica exigida; a protecdo contra
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surtos (DPS) atende ao parametro minimo de 10 kV previsto no Termo de Referéncia, nao
sendo cabivel exigir desempenho superior ao edital; o ajuste angular de +5° é plenamente
atendido; o relé fotocontrolador possui grau de protecéo IP66, conforme exigido.

O engenheiro responsavel consignou ainda que o0s questionamentos apresentados nos
recursos ndo evidenciam falhas técnicas materiais, possuindo carater predominantemente
interpretativo ou formal, raz&o pela qual opinou tecnicamente pelo indeferimento dos recursos

administrativos e pela manutencéo da habilitagdo/classificagédo da empresa recorrida.

6. DA DECISAO
EX positis, atenta aos preceitos constitucionais vigentes e visando sempre a transparéncia

gue deve permear as contratacfes publicas, esta Pregoeira posiciona-se pelo Conhecimento

dos recursos arrojados por serem tempestivos e NEGAR-LHES PROVIMENTO quanto ao
mérito, impetrado pelas empresas LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E
OBRAS ELETRICAS LTDA pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
16.984.454/0001-84, e MULTIPLUS TECNOLOGIA LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 19.657.644/0001-85, atendo-se as decisfes da pregoeira.

Por fim, reitera-se que a transparéncia e a equidade séo os pilares que norteiam o processo
licitatério, e a pregoeira agiu em conformidade com as normas legais, garantindo um
procedimento justo para todos os licitantes.

Ante o exposto, considerando as contrarrazdes apresentadas, o Parecer Técnico do fiscal
do certame e os principios que regem as licitacdes publicas,

DECIDO:

1- Negar-Lhes Provimento, por auséncia de fundamento técnico e legal;

2- Manter a habilitacéo e classificacdo da empresa AENERGYTECH DO BRASIL LTDA;

3- Determino o regular prosseguimento do certame, com a préatica dos atos subsequentes,
inclusive homologacéo.

Publique-se.
Nova Fatima, 11 de fevereiro de 2026.
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